
Projeto de lei - 5equm3te

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 5equm3te
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
02/02/2021
Projeto de lei nº 34/2021
Protocolo nº 213/2021
Processo nº 52/2021
 

Autor: Dep. Elizeu Nascimento

Institui  a  Política  Estadual  de  combate  ao
abigeato e outros crimes em áreas rurais, tais
como furto e roubo de máquinas, defensivos e
insumos agrícolas, entre outros.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de combate ao abigeato e a outros crimes em áreas rurais, tais
como furto e roubo de máquinas agrícolas, de insumos agropecuários, entre outros, a fim de estabelecer
mecanismos para a efetivação de operações especializadas de segurança pública, visando ao
enfrentamento à criminalidade nas áreas rurais.

Art. 2º A Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais terá como diretrizes a atuação
cooperativa dos órgãos de segurança pública, bem como a atuação específica para o desempenho das
funções de segurança pública nas zonas rurais.

Art. 3º São objetivos da Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais:

I – promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, em especial mediante a realização
sistemática de ações de repressão da criminalidade nas zonas rurais;

II – buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos órgãos de segurança pública, por meio da
identificação dos locais e períodos do ano com maior incidência de criminalidade nas zonas rurais
localizadas no Estado;

III – avaliar a implantação de unidades especializadas na repressão de crimes contra o patrimônio ocorridos
em zonas rurais;

IV – promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, de sanidade agropecuária e os de
fiscalização tributária, para coibir a circulação de mercadorias, bens e semoventes cuja origem lícita não seja
comprovada;

V – fomentar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que busquem a prevenção social
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do crime; e

VI – utilizar meios tecnológicos para monitoramento das áreas rurais.

Art. 4º A Secretaria de Segurança Pública poderá firmar convênios com associações e outras instituições
representativas da sociedade civil organizada para auxiliar na viabilização de meios necessários para o
atendimento da Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir uma política de combate aos crimes rurais, com a
finalidade de estabelecer mecanismos para o enfrentamento à criminalidade específico nas áreas rurais, bem
como a atuação cooperativa dos órgãos de segurança para o desempenho das funções de segurança
pública nas zonas localizadas em áreas de maior registro por crimes em área rural.

A medida visa estabelecer mais um mecanismo de enfrentamento a criminalidade nas zonas rurais, trazendo
políticas específicas para o combate aos crimes mais constantes nessas localidades. Dentre outras diretrizes,
o projeto prevê a participação da sociedade civil organizada, o que é de suma importância para a eficiência
do trabalho das forças de segurança pública estaduais, uma vez que a população local é quem mais
conhece e padece com as artimanhas criminosas em sua região.

A proposição ainda prevê avaliar a implantação de unidades especializadas na repressão de crimes contra o
patrimônio ocorridos em zonas rurais, sendo este o cenário ideal para a repressão dos crimes ali ocorridos.
Porém, caberá ao Poder Executivo realizar a análise dos cenários nas zonas rurais no que tange a atividade
criminosa, para, então, realizar a implantação de tais unidades. Nota-se, portanto, que a presente medida,
em grande parte, tem cunho principiológico e basilar para posterior atividade do Estado.

Por todo o exposto, considerando a importância temática que a matéria possui, peço o apoio aos nobres
pares para a sua aprovação. Diante da importância e da repercussão social desta temática, este Parlamentar
solicita o apoio dos seus pares no intuito de viabilizar a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Fevereiro de 2021

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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